
 

       RELATÓRIO 

      VEREADOR LUIZ ALFREDO 

 

 
 

 

 

1º/08 – terça-feira 
 

14:30hrs – Reunião com Ambulantes  

Local: Sala de Reuniões 

 

19:00hrs – Audiência Pública para elaboração e discussão do PPA 2018-2021, 

LDO E LOA 2018 – Área Central, Região do Gutierrez, Região do Copacabana e 

Urupês e Piquirivaí 

Local: Anfiteatro da Casa da Cultura 

 

 

DEMAIS ATIVIDADES PARLAMENTARES 

 
Foi recebido o seguinte Ofício Circular: 

 

Ofício Circular nº 19/17-GAB/PRES     Data: 1º/08/2017 

Origem: Presidente do Poder Legislativo de Campo Mourão – PR 

Assunto: Encaminhando para ciência a Recomendação Administrativa nº 

05/2017, na qual o Ministério Público do Estado do Paraná requisita à Secretaria 

Municipal de Saúde providências imediatas no âmbito do Sistema Único de 

Saúde, no sentido de capacitar e orientar os profissionais médicos atuantes, 

assim como na adequação de medicamentos. A citada Recomendação visa 

instruir o Procedimento Administrativo nº MPPR-0024.17.001023-5, da Promotoria 

de Justiça de Defesa da Saúde. 

Recebido por Roberta 

 

 

 

02/08 – quarta-feira 
 

15:00hrs – Posse dos Conselheiros gestão 2017/2019, do Conselho Municipal de 

Assistência Social - CMAS 

Local: Secretaria de Ação Social 

 

18:30hrs – Apresentação do projeto Obra Transparente do Observatório Social 

de Campo Mourão 

Local: Acicam 

 

 

 

 



03/08 – quinta-feira 
 

9:00hrs – Audiência Pública da ACAMDOZE, sobre o sistema REUSI, que visa o 

tratamento de resíduos sólidos urbanos e industriais, sendo dispensável o 

depósito dos resíduos em aterros sanitários e lixões. (Palestrante: Mario Augusto 

Mayer, especialista em gestão pública e planejamento urbano) 

Local: Sede da ACAMDOZE 

 

 

 

04/08 – sexta-feira 
 

Não haviam compromissos agendados para este dia. 

 

 

DEMAIS ATIVIDADES PARLAMENTARES 

 
Foram protocoladas as seguintes proposições: 

 

Ofício nº 723/17-GAB/PRES      Data: 27/07/2017 

Origem: Presidente do Poder Legislativo de Campo Mourão – PR 

Assunto: Respondendo Requerimento nº 1324/2017. 

Recebido por Roberta 

 

 

Foi Respondido o Requerimento nº 1324/2017: 

 

Requerimento nº 1324/2017 [Protocolado em 23/05/2017] 

Solicitando informações ao Presidente do Poder Legislativo em face do 

publicitado de que se estão sendo ‘devolvidos’ ao Poder Executivo bens deste Poder 

Legislativo, dentre eles um computador a ser repassado ao Conselho Tutelar, conforme 

dito em Plenário de que lá se precisa, aqui temos, vamos passar. Para que a 

informação do ato oficial praticado possa ser analisado sobre os auspícios das 

legislações atinentes, se indaga: 1) Qual o Departamento e/ou Coordenadoria 

responsável pelos bens patrimoniais existentes nesta Casa de Leis, declarou ou 

declararam a desnecessidade de uso dos bens pelo Poder Legislativo? 2) Quais são os 

bens patrimoniais existentes nesta Casa declarados inservíveis? Encaminhar relação 

completa descritiva de todos os bens, com respectivos números de patrimônio e 

localização física de cada um deles. 3) Além do computador ‘devolvido’ à Prefeitura, 

há algum outro bem que teve mesmo tipo de designação por parte da Presidência ou 

Mesa Diretora? 4) Qual o procedimento administrativo instaurado que propiciou a 

noticiada ‘devolução’ do computador? Encaminhar cópia do processo e respectivos 

pareceres. 5) Houve deliberação da Mesa acerca do referido tema? Encaminhar 

cópia da ata da reunião onde foi tratado o assunto. 

Autor: Luiz Alfredo 

Resposta: Ofício nº 723/2017 – GAB/PRES  

 Em resposta ao Requerimento protocolado sob nº 1324/2017, subscrito por Vossa 

Senhoria, temos a informar: 



 - A Coordenadoria de Tecnologia da Informação e Comunicação, cujo chefe é 

o Coordenador Jaime Rosalino Vendrame Filho, é a responsável pelo patrimônio desse 

Poder Legislativo; 

 - A citada Coordenadoria encaminhou a esta Presidência o Processo Digital nº 

1535/2017, onde relacionou os bens desta Casa de Leis declarados como inservíveis, e 

que estavam disponíveis para serem enviados ao Poder Executivo Municipal; 

 - Informamos que não houve deliberação da Mesa Executiva sobre o tema em 

apreço, sendo a decisão de encaminhar os citados bens ao Poder Executivo tomada 

na forma do Art. 25, VI, alínea ‘j’, do Regimento Interno da Câmara Municipal; 

 - Encaminhamos para ciência, cópia dos Processos Digitais 1535/2017 e 

1702/2017. 

Recebido por Roberta 

 

 

 

05/08 – sábado 
 

Não haviam compromissos para este dia. 

 

 

06/08 – domingo 
 

Não haviam compromissos para este dia. 

 

 

 


